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FATO RELEVANTE 

 

A SIMPAR S.A. (“SIMPAR” ou “Companhia”), em atenção ao disposto no parágrafo 4º do artigo 157 da 

Lei nº 6.404/76 e na Instrução CVM nº 358/02, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que 

deseja realizar, nos termos da Instrução CVM nº 168/91 e das normas operacionais expedidas pela B3 – 

Brasil, Bolsa, Balcão S.A. (“B3”), a aquisição de ações de sua emissão por meio de leilão na B3 no dia 05 

de fevereiro de 2021, no âmbito do Programa de Recompra de Ações de emissão da Companhia aprovado 

em reunião do Conselho de Administração realizada em 04 de fevereiro de 2021. 

 

A Companhia informa, ainda, que (i) está autorizada a recomprar até 7.000.000 (sete milhões) ações; e 

(ii) e referida operação será realizada em estrito cumprimento às regras estabelecidas na Lei nº 6.404/76 

e na Instrução CVM nº 567/15. 

 

O leilão será realizado de maneira a possibilitar a participação equitativa de todos os acionistas da 

Companhia e dos demais interessados – incluindo, portanto, a possibilidade de interferência nas pontas 

compradora e vendedora do leilão. 

 

A referida recompra tem por objetivo a maximização de valor ao acionista da Companhia, sem redução do 

capital social, sendo as ações porventura adquiridas utilizadas para manutenção em tesouraria, 

cancelamento, alienação e/ou para atender as obrigações assumidas pela Companhia perante os 

beneficiários de planos de remuneração baseados em ações. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021 

Denys Marc Ferrez 

Diretor Vice-Presidente Executivo de Finanças Corporativo e 

Diretor de Relações com Investidores 

 


